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PROJETO DE LEI N° 007, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

AUMENTA O NÚMERO DE CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO E MOTORISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterada a redação do Art.3° da Lei Municipal n° 808/2012, quanto ao número de cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO e MOTORISTA, acrescentando mais 01 (uma) vaga em cada cargo, conforme abaixo:

Art. 3º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	- Agente Administrativo 
	12
	EF 05

	- Agente de Fiscalização 
	02
	EF 05

	- Assistente Social - 20h 
	02
	EF 09 

	- Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
	14
	EF 04

	- Auxiliar de Serviços Gerais - 22h
	02
	EF 01 

	- Auxiliar de Serviços Gerais - 30h 
	01
	EF 01a

	- Auxiliar de Serviços Gerais - 40h
	20
	EF 02

	- Dentista - 20h
	02
	EF 11

	- Desenhista/Projetista
	01
	EF 07

	- Enfermeiro(a) 
	02
	EF 11

	- Engenheiro (a)
	01
	EF 11

	- Farmacêutico
	02
	EF 10

	- Médico – 10h 
	02
	EF 09

	- Médico – 20h 
	03
	EF 12 

	- Motorista
	10
	EF 04

	- Nutricionista
	01
	EF 10

	- Operador de Máquina
	08
	EF 07

	- Operário
	10
	EF 03

	- Operário Especializado
	02
	EF 07

	- Psicólogo
	01
	EF 10

	- Técnico em Contabilidade
	01
	EF 10

	- Técnico(a) de Enfermagem
	04
	EF 10

	- Tesoureiro
	01
	EF 08

	- Telefonista/Recepcionista
	03
	EF 02

	- Contador
	01
	EF 09

	- Fonoaudiólogo
	02
	EF 09

	- Fiscal Tributário
	01
	EF 09

	- Licenciador Ambiental
	01
	EF 09

	- Procurador
	01
	EF 09


Art. 2º Em decorrência da presente Lei, o número de cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, passa a ser de 12 (doze) cargos e o número de cargos de MOTORISTA passa a ser de 10 (dez) cargos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Presidente Lucena, 03 de fevereiro de 2026.

                                                                                                   LUIZ JOSÉ SPANIOL 
         Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 007, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar a redação do artigo 3º da Lei Municipal nº 808/2012, com o objetivo de ampliar o número de cargos de provimento efetivo de Agente Administrativo e Motorista, mediante a criação de mais 01 (uma) vaga para cada função, adequando o quadro de pessoal às atuais necessidades da Administração Pública Municipal.

No que se refere ao cargo de Agente Administrativo, a ampliação do quantitativo justifica-se pelo crescente volume de demandas administrativas enfrentadas pelo Município, especialmente no âmbito da Administração Geral. O aumento das atividades burocráticas, como controle de processos, elaboração de documentos oficiais, atendimento ao público, organização de arquivos e apoio aos diversos setores administrativos, tem sobrecarregado o quadro atual de servidores, comprometendo, em alguns casos, a eficiência e a celeridade dos serviços prestados. 
Em tempo, cabe ainda destacar que um dos servidores atualmente ocupante do cargo de agente administrativo será designado para um cargo comissionado vago, o que não acarreta aumento de despesa, e sim um remanejamento de pessoal. Assim, a criação de mais uma vaga permitirá a melhor distribuição das atribuições, garantindo maior eficiência, continuidade e qualidade no atendimento às demandas administrativas.

Quanto ao cargo de Motorista, a necessidade de ampliação está diretamente relacionada às atividades desenvolvidas no setor de Obras e Serviços Públicos, que exige deslocamentos constantes para transporte de servidores, materiais, equipamentos e apoio logístico às frentes de trabalho. O aumento das ações de manutenção, ampliação e melhoria da infraestrutura municipal tem demandado maior disponibilidade de profissionais habilitados, sendo imprescindível o reforço do quadro funcional para assegurar o pleno funcionamento das atividades, evitando atrasos e garantindo maior segurança e eficiência na execução dos serviços.

Destaca-se que a criação dos referidos cargos visa exclusivamente atender ao interesse público, fortalecendo a estrutura administrativa e operacional do Município, sem gerar impacto desproporcional nas finanças públicas, uma vez que se trata de acréscimo pontual e necessário, compatível com a realidade orçamentária municipal, o que resta demonstrado com o cálculo de impacto que se faz necessário tendo em vista que se trata de despesa continuada.
Diante do exposto, o presente Projeto de Lei mostra-se oportuno e necessário, contribuindo para a melhoria da gestão pública, o aprimoramento dos serviços prestados à população e o adequado funcionamento dos setores administrativos e de obras do Município de Presidente Lucena, razão pela qual se submete à apreciação e aprovação do Poder Legislativo.
Atenciosamente,

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA nº 03/2026
Projeto de Lei nº 007, de 03 de fevereiro de 2026.
Estudo da adequação orçamentária e financeira para a criação do cargo e nomeação de um motorista, com carga horária de 44 horas semanais, para a Secretaria de Obras, bem como para a criação do cargo e nomeação de um agente administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, para a Secretaria da Fazenda e Planejamento.

I - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
	Despesa aumentada
	1º ano – 2026
	2º ano – 2027
	3º ano – 2028

	3.1 – Pessoal e Encargos
	R$ 96.832,93
	R$ 113.957,93
	R$ 121.239,10

	3.3 – Outras Despesas Correntes
	R$ 14.808,00
	R$ 16.546,96
	R$ 17.374,30

	Total
	R$111.640,93
	R$130.504,89
	R$138.613,40

	Mecanismo de Compensação
	As despesas decorrentes da criação dos cargos foram devidamente consideradas na elaboração do Orçamento para 2026.

Para os exercícios de 2027 e 2028, as despesas deverão ser contempladas nos respectivos projetos orçamentários. Caso não haja incremento de receita suficiente, a compensação poderá ocorrer no grupo de investimentos.


O cálculo utilizou como parâmetros:
a) Valor das remunerações dos cargos, conforme o Projeto de Lei;
b) Anuênios de 1%;
c) Adicional de insalubridade de 20% para o motorista;
d) Nomeações previstas para fevereiro de 2026;
e) Férias remuneradas com adicional de 1/3 e 13º salário;
f) Alíquota de previdência social (RPPS), conforme legislação municipal;
g) Auxílio-alimentação, conforme legislação municipal; e
h) Estimativa de revisão anual dos vencimentos.
II - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL
As despesas geradas são compatíveis com Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, Lei Municipal nº 1.589, de 17 de julho de 2025, e estão enquadradas na ação Manutenção do Departamento de Obras e Viação, do Programa 0112 – Serviços Urbanos; e na ação Manutenção e desenvolvimento das atividades da Secretaria da Fazenda e Planejamento, do programa 0021 – Administração Governamental.

III - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, nos incisos II e III do artigo 51, autoriza a criação e provimento de
cargos públicos desde que seja demonstrado o seu impacto orçamentário e financeiro, que é o objeto do presente estudo.

Além disso, a LDO 2026 contempla em seu anexo de Metas Prioritárias as ações e os respectivos programas que suportarão as despesas criadas:

· Manutenção do Departamento de Obras e Viação, do Programa 0112 – Serviços Urbanos; e

· Manutenção e desenvolvimento das atividades da Secretaria da Fazenda e Planejamento, do programa 0021 – Administração Governamental.

IV - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE ORÇAMENTO
O montante da despesa decorrente dessas nomeações está contemplado na Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 (LOA 2026), nas classificações orçamentárias descritas abaixo.

4 - SECRET. DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
1 - SECRET. DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.122.0021.2005 - Manut. Desenv. Ativ. Sec. Faz. e Plan 3.3.1.90.11. Vencimentos e vantag. Fixas - pes. Civil - conta nº 40000 3.3.1.91.13. Contribuições patronais - Conta nº 340100

3.3.3.90.46. Auxílio-alimentação - Conta nº 41100
5 - SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
2 - DPTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0112.2030 - Manut. Dpto de Serviços Públicos
3.3.1.90.11. Vencimentos e vantag. Fixas - pes. Civil - conta nº 50600 3.3.1.91.13. Contribuições patronais - Conta nº 350700

3.3.3.90.46. Auxílio-alimentação - Conta nº 51900
V - IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Como já referido no presente estudo, o montante da despesa com pessoal gerado pela criação e nomeação dos cargos foi considerado na elaboração do Orçamento para 2026, representando 0,23% da Receita Corrente Líquida (RCL), estimada em R$ 42.215.300,00.

A projeção dos gastos com pessoal em relação a RCL para 2026, conforme o Orçamento, está estimada em 42,13% da RCL, portanto abaixo do limite máximo de 54%.

De acordo com a última apuração das despesas com pessoal, realizada através do Modelo 9 – Demonstrativo dos Limites – RGF do 2º semestre de 2025, gerado pelo Programa Autenticar de Dados – PAD do TCE/RS, as despesas com pessoal do poder Executivo representam 38,34% da RCL, como demonstra o quadro a seguir:

	Receita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses – base dezembro/2025
	R$ 40.621.501,76

	Gastos totais com pessoal acumulados nos últimos 12 meses (Executivo)
	R$ 15.572.642,45

	Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal
	38,34%


Presidente Lucena, 03 de fevereiro de 2026.
Luiz José Spaniol                              Cesar Alberto Karling

                         Prefeito Municipal                        Sec. Fazenda e Planejamento

